
 

 

CÉDULA DE VOTAÇÃO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 1, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

PARA COMPOR O COMITÊ GESTOR DO PLANO SUB-REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO XINGU 

 

I -  A votação seguirá as regras constantes no item "9. DA VOTAÇÃO" constante no Edital de convocação n° 1, de 30 de março de 2022. 

II -  As entidades da sociedade civil habilitadas devem declarar seus votos por meio de marcação na coluna "VOTO". 

III -  As declarações de voto deverão ser marcadas pelo representante da entidade no pleito designado no Formulário de Inscrição durante o período de habilitação. 

IV -  A cédula de votação deverá ser encaminhada à Comissão Eleitoral por meio do endereço eletrônico oficial do processo seletivo, "eleicao.xingu@integracao.gov.br", 

entre as datas de 19/05/2022 a 26/05/2022. 

V -  A comissão eleitoral deverá acusar o recebimento das declarações de voto. 

VI -  Cada entidade da sociedade civil habilitada poderá votar da seguinte forma: 

a) em até duas outras entidades da sociedade civil habilitadas para vagas de ampla concorrência; 

b) em uma entidade habilitada para a vaga do segmento povos indígenas; 

c) em uma entidade habilitada para a vaga do segmento comunidades tradicionais; 

d) em uma entidade habilitada para a vaga do segmento movimentos sociais; e 

e) em uma entidade habilitada para a vaga do segmento entidades que se dediquem à tutela ambiental. 

VII -  Não será permitido o voto em sua própria entidade. 

VIII -  Será permitido apenas um preenchimento de cédula de votação por entidade. Em caso de duplicidade, será considerado o voto mais antigo. 

IX -  Serão consideradas eleitas as sete entidades da sociedade civil mais votadas, respeitando o disposto no item "3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO" do Edital de 

convocação n° 1, de 30 de março de 2022. Em havendo empate, será considerada eleita a entidade da sociedade civil mais antiga entre as empatadas. 

X -  A apuração dos votos se dará imediatamente após o término do período de votação. Encerrada a apuração, a Comissão Eleitoral apresentará o resultado da votação 

na página oficial do processo seletivo, na data de 27/05/2022, abrindo em seguida o prazo para envio das razões dos recursos da eleição, entre as datas de 30/05/2022 a 

03/06/2022, para que as entidades da sociedade civil apresentem pedido de recurso por meio do e-mail eletrônico oficial do processo seletivo, 

"eleicao.xingu@integracao.gov.br". 

XI -  Findo o prazo recursal, a Comissão Eleitoral divulgará o resultado final após os recursos da eleição na data de 10/06/2022. 
 

  



 

  

Nº DE 

IDENTIFICAÇÃO 
CANDIDATOS - ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL - AMPLA CONCORRÊNCIA VAGA 

VOTO (X) 

(até duas entidades) 

001 Associação Comercial Industrial Agropastoril de Altamira Ampla Concorrência   

002 Associação de Cultura e Informação de Pacajá - ACIPA Ampla Concorrência   

003 Associação de Mulheres do Município de Pacajá/PA Ampla Concorrência   

004 Associação dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Medicilândia Ampla Concorrência   

005 Associação dos Agricultores do Projeto de Assentamento Bela Vista Ampla Concorrência   

006 Associação dos Grupos Folclóricos de Altamira Ampla Concorrência   

007 Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais Ampla Concorrência   

008 Associação dos Produtores Rurais do Acesso 06 e Trairão - APRAT Ampla Concorrência   

009 Associação Rádio Comunitária de Altamira Ampla Concorrência   

010 Associação Rádio Comunitária Sociedade FMDE Medicilândia Ampla Concorrência   

011 Casa Familiar Rural de Pacajá Ampla Concorrência  

012 Cooperativa de Trabalho de Catadores de materiais Recicláveis da Transamazônica e Xingú Ampla Concorrência  

013 Cooperativa dos Produtores de Leite da Vila Bom Jardim Ampla Concorrência  

014 Cooperativa Mista Comunitária de Hortaliças de Organização da Categoria da Cidade e Município de Altamira/PA Ampla Concorrência  

015 Federação da Agricultura e Pecuária do Pará Ampla Concorrência  

016 Fundação Comunitária Antena Livre Ampla Concorrência  

017 Fundação Viver Produzir e Preservar Ampla Concorrência  

018 Movimento de Mulheres de Uruará Campo e Cidade Ampla Concorrência  

019 Sindicato dos Produtores Rurais de Brasil Novo - SINBRASIL Ampla Concorrência  

020 Sindicato dos Produtores Rurais de Medicilândia SIPRAM Ampla Concorrência  

021 Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Município de Medicilândia - STTR Ampla Concorrência   

022 Sindicato Rural de Altamira Ampla Concorrência   



Nº DE 

IDENTIFICAÇÃO 
CANDIDATOS - ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL - POVOS INDÍGENAS VAGA 

VOTO (X) 

(somente uma entidade) 

023 Associação das Comunidades Indígenas e Ribeirinhas da Região de Altamira - Takurarê Povos Indígenas   

024 Associação Iakiô Povos Indígenas   

025 Associação Indígena Juruna Unidos da Volta Grande do Xingu Povos Indígenas   

026 Associação Indígena Kirinapãn Povos Indígenas  

027 Associação Indígena Korina Juruna da Aldeia Pakissamba - AIKOJUPA Povos Indígenas   

028 Associação Indígena Nativa Curuaia de Altamira Povos Indígenas   

029 Associação Indígena Xipaya e Kuruaya da Aldeia Kujubim - Akanemã Povos Indígenas   

030 Associação Yudjá Miratu da Volta Grande do Xingu Povos Indígenas  

 

 

Nº DE 

IDENTIFICAÇÃO 
CANDIDATOS - ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL - COMUNIDADES TRADICIONAIS VAGA 

VOTO (X) 

(somente uma entidade) 

031 Associação dos Extrativistas do Rio Iriri - Maribel (AERIM) Comunidades Tradicionais   

032 Associação dos Moradores da Reserva Extrativista do Médio Xingu - AMOMEX Comunidades Tradicionais   

033 Associação dos Moradores da Reserva Extrativista Rio Iriri - AMORERI Comunidades Tradicionais   

034 Associação dos Moradores da Reserva Extrativista Riozinho do Anfrisío - AMORA Comunidades Tradicionais   

035 Colônia de Pescadores Z-64 de Porto de Moz Comunidades Tradicionais   

036 Comitê de Desenvolvimento Sustentável de Porto de Moz Comunidades Tradicionais   

037 Cooperativa dos Pescadores de Belo Monte Comunidades Tradicionais   

038 Cooperativa Mista Agroextrativista Floresta Sempre Viva Três Rios Comunidades Tradicionais   

 

 

Nº DE 

IDENTIFICAÇÃO 
CANDIDATOS - ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL - MOVIMENTOS SOCIAIS VAGA 

VOTO (X) 

(somente uma 

entidade) 

039 Articulação de Mulheres de Altamira e Região Movimentos Sociais   

040 Associação Comunitária da Comunidade São Miguel Movimentos Sociais   

041 Associação Comunitária Panorama Movimentos Sociais   

042 Associação Comunitária, Cultura, Artística, Educacional, e de Comunicação do Município de Placas Movimentos Sociais   

043 Associação das Casas Familiares Rurais do Estado do Pará Movimentos Sociais   



044 Associação das Famílias da Casa Familiar Rural de Altamira Movimentos Sociais   

045 Associação das Famílias da Escola Comunitária Casa Familiar Rural de Brasil Novo Movimentos Sociais   

046 Associação das Famílias Moradoras da Transamazônica e Xingu - AFATRAX Movimentos Sociais   

047 Associação de Cultura e Informação de Brasil Novo - POPULAR FM, 87.9 Movimentos Sociais   

048 Associação de Trabalhadores Rurais do Desenvolvimento do PDS Brasília Movimentos Sociais   

049 Associação dos Agricultores da Região Ribeirinha Rio das Pedras de Anapu Movimentos Sociais   

050 Associação Solidária Econômica e Ecológica de Frutas da Amazônia - ASSEEFA Movimentos Sociais   

051 Associação Terapêutica da Transamazônica Movimentos Sociais   

052 Centro de Formação do Negro(a) da Transamazônica e do Xingu Movimentos Sociais  

053 Clube de Mães Unidas de Placas Movimentos Sociais  

054 Coletivo de Mulheres do Xingu Movimentos Sociais  

055 Coletivo de Mulheres Negras Maria Maia - Comumema Altamira Movimentos Sociais  

056 Comitê em Defesa da Vida das Crianças Altamirenses Movimentos Sociais   

057 Cooperativa Agroindustrial da Transamazônica - COOPATRANS Movimentos Sociais   

058 Cooperativa Central de Produção Orgânica da Transamazônica e Xingu Movimentos Sociais   

059 Cooperativa de Produtos Orgânicos de Perpétuo Socorro - COPOPS Movimentos Sociais   

060 Cooperativa de Produtos Orgânicos do Xingu Movimentos Sociais   

061 Cooperativa dos Agricultores Familiares do Oeste do Pará Movimentos Sociais   

062 Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado do Pará Movimentos Sociais   

063 Movimento de Mulheres Trabalhadores do Campo e Cidade de Altamira Movimentos Sociais   

064 Oficina Território Livre - OTL Movimentos Sociais   

065 Sindicato dos Empregados no Comércio e Serviços do Estado do Pará Movimentos Sociais   

066 Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Anapu - SISMUA Movimentos Sociais   

067 Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Altamira - STTR Movimentos Sociais   

068 Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Município de Placas - STTR Movimentos Sociais   

069 Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Município de Uruará - STTR Movimentos Sociais   

070 Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Município de Vitória do Xingu - STTR Movimentos Sociais   

071 Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Senador José Porfirio Movimentos Sociais   

 

  



Nº DE 

IDENTIFICAÇÃO 
CANDIDATOS - ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL HABILITADAS VAGA 

VOTO (X) 

(somente uma entidade) 

072 Centro Regional de Educação Ambiental do Xingu - CREAX Tutela Ambiental   

073 Instituto Socioambiental Tutela Ambiental   

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

(nome da entidade da sociedade civil) 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

(assinatura do representante da entidade da sociedade civil) 


